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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

4. DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui-se objeto da obra especificada no presente projeto básico a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM PISO 
INTETRAVADO NO POVOADO DE ANTARIS E MILAGRES, ZONA RURAL DE 
BARRA DO MENDES, consoante detalhamento neste projeto básico, planilhas 
orçamentárias e demais documentos Anexos do Projeto Básico: 
 
1.1.1 – Planta de Localização e Situação do Terreno 
 LOCALIZACAOESITUACAODASRUAS (...).pdf 
 
1.1.2 – COMPOSIÇÕES 
 Composições do projeto.pdf 
 
1.1.3 – Acessibilidade 
    Acessibilidade do projeto.pdf 
 
1.1.4 – Memorial Descritivo das ruas) 
    MEMORIAL DESCRITIVO - ruas.pdf 
 
1.1.5 – Memorial Fotográfico das ruas 
    Memorial Fotografico.pdf 
 
1.1.6 – ARTs Vinculadas ao Projeto das ruas 
     ARTs ruas.pdf 
 
1.2 Os serviços objeto deste projeto básico são classificados como obra conforme Art. 
6º, inciso XII, alínea b da Lei nº 14.133. 
 
1.3 Estão descritos neste projeto básico as condições, especificações e normas 
exigidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e obras para execução dos 
serviços constantes no projeto; quando houver dúvidas quanto às especificações, 
prevalecerão as constantes na planilha orçamentárias até que sejam feitos os ajustes 
necessários com autorização da Coordenação de engenharia da secretaria. 
 
1.4 Ficam estabelecidos, neste documento, os prazos máximos a serem obedecidos 
no desenvolvimento das obras. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
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2.1 Participação de Consórcios: 
 
MOTIVO DA VEDAÇÃO : Consórcios são coligações despersonalizadas de empresas 
instituídas, pela via contratual, com vistas a executar determinado empreendimento 
em conjunto, conforme a disciplina jurídica dos artigos 278 e 279 da Lei 6.404/76. O 
instituto calca-se na autonomia recíproca dos que se associam para a persecução de 
um objetivo empresarial comum que, muito provavelmente, não seria alcançado 
somente com a capacidade individual de cada consorciado, seja por razões de ordem 
técnica, seja por motivos econômico financeiros  
  
O art. 15 da Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, tem como regra geral a permissão 
à participação de consórcios, inclusive quando o instrumento for omisso sobre o tema, 
no entanto, a Administração Pública, quando não permitir a participação de licitantes 
em consórcios, deve motivar essa decisão, justificando as razões para tanto.  
Algumas demandas, públicas ou privadas, por sua dilatada magnitude ou elevada 
complexidade, só logram ser satisfeitas através dessa ferramenta societária. Contudo, 
como pretendemos expor adiante, a depender das circunstâncias e de suas 
implicações, recomenda-se tal permissão para objeto complexo, vultoso, que exija alta 
complexidade técnica ou econômico-financeiro. ora pode tornar-se impositiva, ora 
pode ser completamente suprimida.  
  
A discricionariedade administrativa, como se sabe, consiste na “margem de escolha 
deixada pela lei ao juízo do administrador público para que, na busca da realização 
dos objetivos legais, opte, entre as opções juridicamente legítimas, pela medida que, 
naquela realidade concreta, entender mais conveniente” (ARAGÃO, 2013, p. 161). ”  
  
O renomado Jurista Marçal Justen Filho alerta que a discricionariedade em voga:  
  
“...evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. 
Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de 
avaliação da realidade do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação 
dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a 
execução do objeto. Como toda decisão exercitada em virtude de competência 
discricionária, admitese o controle relativamente à compatibilidade entre os motivos e 
a realidade e no tocante à adequação proporcional entre os meios e os resultados 
pretendidos.”  
O serviço a que se pretende neste certame não é necessário ser realizado em diversas 
etapas diferentes e executados por diversas empresas, o que encarecerá o contrato, 
sendo totalmente desnecessário e desarrazoado.  
  
Portanto, não se trata de serviços de diversas variações, complexo, vultoso e, que, 
poderá ser desenvolvido por uma única empresa, inexistindo a existência de variáveis 
ramos distintos inclusive, tem-se que o ordenamento jurídico brasileiro e o seu 
conjunto de princípios informadores impõem a admissão de consórcios em grandes 
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ou heteróclitas licitações – sob pena de restar asfixiado o princípio da competitividade 
e, em algumas circunstâncias, a própria licitação acabar convertida em procedimento 
inidôneo e ineficaz, o que não ocorre no presente caso.  
  
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, já se firmou no sentido de que a 
admissão ou não de consórcio de empresas em licitações e contratações é 
competência discricionária do administrador, devendo este exercê-la sempre 
mediante justificativa fundamentada.  
  
Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja 
considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é obrigatória. 
Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto 
apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes.  
  
Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de 
consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. (TCU, 
Acórdão 2.831, Plenário, Rel. Min. Ana Arraes e Acórdão 1636/2007 - Plenário).  
  
Portanto, trata-se o objeto de pequena monta, sendo que, o próprio objeto do certame, 
por si só justifica a vedação, não se tratando de objeto de alta complexidade ou vulto. 
Em outras palavras, a autorização para a participação de empresa em consórcio, 
afigura-se como regra quando a licitação apresentar vulto ou complexidade que torne 
restrito o universo de possíveis licitantes, o que não ocorre no presente caso.  
  
Diante do exposto e considerando que é ato discricionário da Administração diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto;  
Considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional, suficientes para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste Edital;  
E, considerando ainda, que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar 
dificuldades de gestão dos serviços, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em “consórcio” no certame em tela.  
 
2.2 Subcontratação: 
 
2.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual do contrato. 

3. DAS DEFINIÇÕES DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

 

3.1 A modalidade de licitação empregada será CONCORRÊNCIA. O critério de 
julgamento desta CONCORRÊNCIA será o de menor preço global. 
 
3.2 O regime de execução será de empreitada por preço unitário. 
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3.3 Será adotado o modo de disputa FECHADO/ABERTO. 
 
3.4 Sem prejuízo das exigências constantes no presente instrumento, deverão ser 
observadas as disposições constantes no edital da licitação. 
 

4. DO VALOR ESTIMADO: 

 

4.1 O valor estimado para este objeto é de R$ 1.003.000,00 (Um milhão e três mil 
reais), – ORÇAMENTO SEM DESONERAÇÃO. 
 
5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 

5.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 
 
5.2 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem 
de Serviço e será de 06 (seis) meses. 
 
5.3 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 07 
(cinco) dias corridos para iniciar os serviços. 
 
6. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS: 

 

6.1 Considerações gerais: 
6.1.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, projeto básico 
e as Especificações Técnicas, bem como com os padrões de qualidade, resistência e 
segurança estabelecido nas normas aprovadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT e, na sua falta, deverão ser previamente aprovados por escrito pela 
Fiscalização. Quando existirem recomendações adicionais às normas referentes à 
execução dos serviços, ditadas pelos fabricantes dos materiais, essas também 
deverão ser obedecidas. 
 
6.1.2 Deverá ser entregue a fiscalização, no término da obra, uma cópia em meio 
físico e em meio digital, o “as built” com todas as modificações que forem realizadas 
nos projetos ao longo da sua execução, de modo que ao término dos serviços os 
desenhos representem fielmente o executado. 
 
6.1.3 Nos preços propostos deverão estar inclusas as despesas com profissional 
especializado em período especificado no orçamento referencial para administração 
da obra, emissão de ART, equipamentos, materiais e mão-de-obra necessária à 
execução dos serviços, ferramentas, transportes, encargos sociais, encargos fiscais, 
lucros e quaisquer outras despesas e taxas incidentes sobre os mesmos. 
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6.1.4 Será de responsabilidade da empresa executora a realização de ensaios e 
testes necessários à verificação da perfeita observância das especificações e 
resistências, tanto dos materiais aplicados quanto dos serviços executados. A 
CONTRATADA deverá apresentar previamente a fiscalização da CONTRATANTE, o 
programa de ensaios de controle tecnológico, de acordo com as normas vigentes. 
 
6.1.5 Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo com as 
normas técnicas vigentes e respeitando as especificações técnicas. Poderão ser 
utilizados produtos similares aos especificados, desde que autorizados pela 
fiscalização. Além disso, essa Fiscalização poderá exigir, quando houver dúvidas 
quanto à qualidade ou similaridade, a apresentação prévia de amostras dos materiais 
que serão utilizados, bem como de resultados de testes de composição, qualidade e 
resistência desses materiais, fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade 
técnica. A obtenção de tais atestados será de responsabilidade da Contratada sem 
ônus para a CONTRATANTE. 
 
6.1.6 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas 
de segurança, observando-se a necessidade de minimizar os transtornos aos usuários 
do entorno da área de intervenção. Deverão ser adotadas todas as providências de 
segurança que sejam necessárias para garantia da integridade física e patrimonial de 
terceiros. 
 
6.1.7 Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina em 
função da realização de serviços, sua execução ficará condicionada aos horários a 
serem estabelecidos pela Fiscalização. A Contratada deverá apresentar à 
Fiscalização, com a devida antecedência, sua programação de trabalho. 
6.1.8 Durante todo o decorrer da construção, ficará a cargo da Contratada a 
conservação e limpeza das instalações da obra, devendo o local estar sempre limpo 
e acessível à Fiscalização, com a remoção periódica dos entulhos do canteiro, não 
sendo permitido o depósito desses na rua. 
 
6.1.9 As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, 
devendo apresentar perfeito funcionamento de todos os equipamentos e instalações, 
e estarem definitivamente ligados às redes de serviço público. 
 
6.1.10 Deverá ser mantido na obra ou no órgão/entidade, caso não exista escritório 
na obra, Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, sempre atualizado, contendo 
termos de abertura e de encerramento, em que serão anotadas as Ordens de Serviços 
e ocorrências pelo fiscal designado pela administração, sendo admitido o uso de 
assinatura eletrônica. O mesmo deverá ser iniciado no início da obra, 
independentemente da obra ou do serviço de engenharia. Nele deverão estar 
registrados todos os fatos inerentes ao serviço, como: 
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6.1.10.1 Todos os fatos relevantes ocorridos no desenvolvimento da obra ou do 
serviço de engenharia, com registro de imagens, em meio impresso ou eletrônico, 
sempre que aplicável, tais como: início e término das etapas de execução dos 
serviços, alterações, paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, consultas 
à fiscalização, sugestões e 
advertências; 
 
6.1.10.2 Data e assinatura dos intervenientes ao final de cada registro, sendo admitido 
o uso de assinatura eletrônica; 
 
6.1.10.3 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
6.1.10.4 As datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o 
cronograma físico/financeiro, apresentado e aprovado; 
6.1.10.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
6.1.10.6 As respostas às interpelações da Fiscalização; 
6.1.10.7 Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro; 
6.1.10.8 Caso o Diário de Obra seja elaborado em formato eletrônico, deve-se permitir 
identificar, com controle histórico de edição, a data de abertura e de encerramento e 
o (s) responsável (is) pelo preenchimento das informações. 
6.1.10.9 As ocorrências registradas no Diário de Obra deverão ser lidas e rubricadas 
semanalmente pelo engenheiro representante da Contratada, que será o profissional 
habilitado no certame, e pelo fiscal da obra designado; 
6.1.11 Na realização de obras e serviços de engenharia, caso a aquisição de materiais 
corra à conta da administração, serão anexadas aos documentos de autorização às 
requisições ou quaisquer outros documentos que identifiquem os quantitativos 
destinados a cada obra ou serviço de engenharia específico. 
6.2 Canteiro de obras 
6.2.1 Correrão, exclusivamente por conta da CONTRATADA, todas as despesas com 
relação à manutenção e à administração do canteiro de obras, inclusive a manutenção 
dos tapumes de vedação do local, confecção e instalação das placas da obra, 
mobilização e desmobilização de máquinas equipamentos, bem como sua retirada no 
término da obra; 
6.2.2 A CONTRATADA confeccionará, fixará e conservará, em local a ser indicado 
pela Fiscalização, sob suas custas, a placa de obra, conforme o modelo apresentado 
pela CONTRATANTE; 
6.2.3 A CONTRATADA disponibilizará um escritório climatizado para a Fiscalização 
com, no mínimo, uma mesa de trabalho. 
6.3 Medidas de segurança 
6.3.1 A execução das obras deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas 
relativas à proteção dos trabalhadores, observando as leis em vigor e as respectivas 
(NR). 
6.3.2 O uso de equipamentos de segurança como botas, capacetes, cintos de 
segurança (trabalhos em altura superior a 2,00 m), máscaras, uniforme com 
identificação da empresa etc. serão obrigatórios. 
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6.3.3 A CONTRATANTE não se responsabilizará por acidentes ou prejuízo a terceiros 
que porventura venham a ocorrer no local da obra. 
 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

10.1 PROPOSTA INICIAL 
 
10.1.1 A proposta inicial deverá especificar o preço global com a inclusão do BDI, com 
apenas 2 (duas) casas decimais após a vírgula, e será enviada por meio eletrônico no 
sistema no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido 
no presente projeto básico. 
 
10.2 PROPOSTA FINAL 
 
10.2.1 A PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE deverá ser 
formulada de acordo com o valor final da disputa, assinada pelo representante legal 
do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), devidamente preenchida 
para fins de exame de aceitabilidade do preço. 
 
10.2.2 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data de abertura da sessão pública a ser estabelecida no preâmbulo do 
Edital, independente de declaração da licitante. 
10.2.3 Deverão estar computadas, nos preços unitários e nas despesas indiretas, 
todas as despesas de transportes de materiais, carga e descarga, despesas de 
execução, fornecimento e aplicação ou instalação de materiais e equipamentos, mão-
de-obra especializada, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, limpeza da 
área do canteiro de obras ou outros equipamentos necessários, bem como impostos, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação bem como as despesas de 
perdas. 
10.2.4 As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem 
sobre os serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da Licitante 
Vencedora. 
10.2.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial e final, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.2.6 A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizadas em formato editável para 
elaboração da sua proposta. 
10.2.7 A proposta final deverá conter: 
10.2.7.1 Planilha orçamentária com a especificação dos quantitativos e custos 
unitários, bem como os preços totais, com BDI incluso, observando as seguintes 
diretrizes: 
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10.2.7.1.1 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha orçamentária 
deverão refletir com fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida 
e as despesas indiretas; 
10.2.7.1.2 Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na 
planilha da licitante, sem apresentação de justificativa técnica, será considerado 
aquele de menor valor atribuído. 
10.2.7.2 Cronograma físico/financeiro de execução e desembolso das obras, com 
parcelas mensais de acordo com apresentado no link disponível no item 19 deste 
projeto básico. 
10.2.7.2.1 A Licitante apresentará para a referida obra o Cronograma físico/financeiro 
correspondente e proposta de desenvolvimento dos serviços a serem executados, 
com suas etapas bem definidas e justificadas, obedecendo às normas e restrições 
operacionais dos órgãos gerenciadores envolvidos. 
10.2.7.3 Composições de preços unitários previstos na planilha orçamentária ou 
Declaração. 
10.2.7.4 Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas 
- 
BDI, com indicação do percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, 
observando as seguintes diretrizes: 
10.2.7.4.1 O valor ou percentual apresentado pela licitante para o BDI poderá ser 
superior ao estimado pela Administração, devendo ser respeitado o limite do preço 
unitário acrescido do BDI, para cada item constante do Orçamento referencial; 
10.2.7.4.2 O cálculo do BDI não poderá incluir os seguintes tributos: IRPJ e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Também não será possível prever 
no BDI parcelas como administração local, mobilização/desmobilização e instalação 
de canteiro de obra/equipamento, e quaisquer outros itens que possam ser 
apropriados como custo direto da obra, que devem ser cotados na planilha de 
quantidade e preço; 
10.2.7.4.3 Caso haja isenção de tributos, deverá ser apresentada a lei que concedeu 
a isenção; 
10.2.7.4.4 As alíquotas de tributos indicadas pela licitante não podem ser superiores 
aos limites estabelecidos na legislação tributária; 
10.2.7.4.5 O percentual de ISS deve ser compatível com a legislação tributária do(s) 
município(s) onde serão prestados os serviços; 
10.2.7.4.6 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar, na sua 
composição de despesas fiscais, as alíquotas referentes ao PIS, COFINS e ISS de 
acordo com as alíquotas previstas nos Anexos I ao V da Lei Complementar nº 
123/2006. Para os cálculos das alíquotas, a licitante deverá tomar por base a receita 
bruta acumulada nos doze meses que antecedem a abertura do certame licitatório. 
Em caso de divergência nas alíquotas apresentadas, serão realizadas as correções 
necessárias. 
10.2.7.5 Composição dos Encargos Sociais, deste projeto básico, na forma prevista 
nos subitens a seguir: 
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10.2.7.5.1 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar na sua 
composição de encargos sociais, as isenções referentes às contribuições instituídas 
pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e 
de formação profissional vinculada ao sistema sindical, e demais entidades de serviço 
sociais autônomas, conforme previsto no § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº 
123/2006. Em caso de divergência nos encargos apresentados, serão realizadas as 
correções necessárias; 
10.2.7.5.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 
declaração indicando em que “ANEXO e FAIXA” da Lei Complementar nº123/2006 se 
enquadram. Em anexo a esta declaração deverá ser apresentada pela licitante o 
Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PA), cuja data base de apuração é 
a remuneração bruta acumulada nos doze meses que antecedem a sessão inicial 
certame licitatório; 
10.2.7.5.3 Nos casos em que a empresa estiver enquadrada nos grupos 421, 422, 
429 e 431 da CNAE 2.0, quando a empresa utiliza o regime de tributação distinto ao 
que fora eleito na elaboração de Planilha Orçamentária no ANEXO A deste projeto 
básico, fica obrigada a apresentar declaração, responsabilizando-se a cumprir com 
todas as exigências elencadas nos Acordos e Convenções Coletivas utilizadas na 
elaboração dos referidos orçamentos, abdicando assim de qualquer 
solicitação/requerimento de reequilíbrio econômico financeiro relacionado a estes 
itens em questão (profissionais), incluindo os fatos relacionados à tributação. 
Obriga-se, também, a apresentar a declaração constante no ANEXO III da IN RFB 
Nº 2053, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO: 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCONRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Regime de execução 
 
11.2. O regime de execução do contrato será o regime de empreitada por preço 
unitário. 
 
Critérios de aceitabilidade de preços 
 
11.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 06:42:43 do dia 05/06/2025
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.barradomendes.ba.gov.br/verifica-assinatura/6B3001B13E26CF2DE827A8491DC13E92
ou utilize o QR Code ao lado.



Barra do Mendes • BAHIA • Ano XVII • 10

10 Quinta-feira, 05 de junho de 2025 ANEXO - CONCORRÊNCIA Nº  CE-02-2025 

Diário Oficial do Município

 

 

11.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, 
da Lei nº 14.133/2021); 
11.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 
critério de aceitabilidade de preços será: 
11.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação Exigências de habilitação 
11.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
 
11.6. Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou 
com alterações, se houver, em se tratando de empresários individuais. 
11.7. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o 
respectivo instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se 
houver devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresariais. 
11.8. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 
11.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.10. Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, 
com indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração 
pública ou particular, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; 
11.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
11.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
11.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
11.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
11.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
11.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 
11.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
11.21.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do art. 
69, §6º, da Lei 14.133. 
11.22.1. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, §6º). 
11.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); II - Solvência Geral (SG)= 
(Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - Liquidez Corrente 
(LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
 
11.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente 
(LG), será exigido para fins de habilitação (patrimônio líquido mínimo) de 10% do valor 
total estimado da contratação. 
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11.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
11.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
11.27. Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos 
contratos já firmados; 
 
Qualificação Técnica 
 
11.27.0. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.27.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  
8.28. Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, devidamente atualizado, em plena validade; 
8.29. Comprovação de capacidade técnico operacional: da empresa para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com objeto da 
licitação, que deverá ser feita através de atestados ou certidões, regularmente 
emitidos pelo conselho profissional competente, acompanhado da ART registrado 
pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou RRT registrada 
pelo CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo dos serviços ou obra, sendo 
consideradas para avaliação da similaridade dos serviços as seguintes parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo, comprovando os seguintes serviços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MINIMA 

1 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

1.000 m 

2 

Pavimentação em bloco de concreto vibroprensado, intertravado, 
cor natural, 10x20cm, e=6cm, 46un/m2, BR9781,Fck(min)=35MPa, 
sob coxim areia grossa compactada c/ placa vibratória, 
(comp.)=6cm, rejuntado c/ areia fina 

3.000 m² 

3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 50 m³ 

 
11.30. Comprovação de técnico-profissional: Comprovação da licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para a realização da licitação, profissional(is) 
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de nível superior ou outro(s) certificado(os) pelo CREA, detentor(es) de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA – Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 
expedida(s) pelo conselho retromencionado, que comprove(em) ter o(s) 
profissional(is) executado, para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa 
privada, obras/serviços de características similares às do objeto da presente licitação, 
relativo as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, comprovando os 
seguintes serviços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

2 
Pavimentação em bloco de concreto vibroprensado, intertravado, cor natural, 10x20cm, 
e=6cm, 46un/m2, NBR9781,Fck(min)=35MPa, sob coxim areia grossa compactada c/ placa 
vibratória, e(comp.)=6cm, rejuntado c/ areia fina 

3 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 

 
11.31. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
11.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
11.33. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
11.34. A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao quadro 
permanente da empresa, deverá ser feita mediante apresentação dos seguintes 
documentos: cópia do contrato de prestação de serviços ou da carteira profissional de 
trabalho, no caso de empregado da empresa, ou através de registro deste empregado 
como integrante do quadro permanente da licitante, comprovado através da CRQ – 
Certidão de Registro Pessoa jurídica e/ou Pessoa Física, expedida pelo CREA, ou 
ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente 
registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio. Os registros perante 
o CREA deverão observar a Lei nº 5.194/66; 
11.35. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do(s) 
profissional(ais) indicado(s) para a execução dos serviços. 
11.36. Atestado de Visita e/ou Declaração de conhecimento do objeto e condições 
dos locais dos Serviços.  
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11.37. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
11.37.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 
11.37.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
11.37.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
11.37.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
11.37.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
11.37.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; e  
 
11.37.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
12.0. VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 
 
12.1. A licitante deverá apresentar declaração de realização de vistoria, de que, por 
meio de representante designado para esse fim, vistoriou os locais onde a obra será 
realizada, a fim de tomar conhecimento das informações necessárias à sua adequada 
execução.  
 
12.2. A realização da visita deverá ser previamente solicitada para agendamento junto 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura através do e-mail 
licitacoes@barradomendes.ba.gov.br em até o dia útil anterior à data limite para 
apresentação das propostas no certame licitatório.  
 
12.3. A declaração de realização de vistoria, prevista no subitem 12.1, pode, a critério 
da licitante, ser substituída por uma declaração de conhecimento das condições locais 
assinada por seu responsável técnico, na qual atesta que tem conhecimento das 
condições e peculiaridades do local da obra, assumindo a responsabilidade pela 
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ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da não verificação das condições do 
local onde será executado o objeto.  
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas correntes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos 

recursos consignados no orçamento da Prefeitura municipal de Barra do Mendes, por 

programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para este exercício e o 

exercício seguinte. 

 

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

13.1 As regras para fiscalização dos serviços estão descritas na Minuta do Contrato. 
13.2 A designação do Fiscal e do Gestor será informada no contrato, com assinatura 
dos servidores 
designados no Termo de Ciência que será anexo ao instrumento. 
9.3 A Contratada deverá apresentar até o início da execução do serviço, a relação dos 
profissionais que serão alocados na obra, referente à equipe que compõe a 
Administração Local e Manutenção do Canteiro, sem prejuízo quanto a indicação do 
profissional(is) habilitado(s) como responsável técnico no decorrer do processo 
licitatório. 
14. DAS MEDIÇÕES: 

 

14.1 As medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado do 
representante da CONTRATADA, a partir de um mês da emissão da Ordem de 
Serviço e em intervalos de trinta dias a contar da primeira medição. 
14.2 São passíveis de medição as unidades de serviço efetivamente executadas, que 
atendam às especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, devendo o 
fiscal do contrato adentrar nas minúcias quantitativas de todos os serviços 
executados. 
14.3 Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, 
composto de Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, 
demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos serviços 
executados, bem como, obrigatoriamente, a data de aferição/emissão, o período 
correspondente à realização dos serviços e as assinaturas do fiscal e gestor do 
contrato e de um representante da CONTRATADA. 

Und. 
Gestora 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte 

Recursos 

07701 
2092 – Gestão dos Serviços 
Técnicos e Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 
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14.4 Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente definidos 
na planilha orçamentária CONTRATADA. 
14.5 Deverá ser verificado pela fiscalização, no momento da elaboração do boletim 
de medição, se os serviços executados estão evoluindo conforme previsto no 
cronograma da empresa CONTRATADA, sob pena da aplicação das penalidades 
cabíveis devido a atrasos injustificados por parte da empresa CONTRATADA. 
14.6 Considerar apenas como quantidades de serviços a serem medidas os serviços 
concluídos integralmente, ou seja, fornecimento e instalação, executados até o 
momento da elaboração da medição. Para os itens previstos na planilha orçamentária 
como fornecimento, os mesmos serão medidos quando esse fornecimento tiver sido 
devidamente realizado até o momento da elaboração da medição. 
14.7 Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não 
atenderem às especificações quanto à qualidade do material ou quanto à sua má 
execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização. 
 
15. DOS PAGAMENTOS: 

 

15.1 Os pagamentos dos serviços serão realizados após a aprovação das medições 
por parte da Fiscalização e Gestão do Contrato. 
15.2 Somente após aprovado o boletim de medição, a CONTRATADA deverá emitir 
Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na nota, o 
valor correspondente à mão-deobra. A partir do atesto da Nota Fiscal por parte da 
Fiscalização e do Gestor, a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Barra do Mendes 
deverá pagar à CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
liquidação da despesa. 
15.3 Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de 
regularização da obra junto ao CREA-BA ou CAU-BA, a emissão da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 
referente à obra, a comprovação de inscrição no CNO junto à Receita Federal do 
Brasil. 
15.4 O pagamento da última medição só será realizado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura após a análise e aprovação pela Fiscalização e pelo Gestor. 
15.5 A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 
15.6 O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme 
Cronograma Orçamentário Financeiro. 
15.7 Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local, constantes na planilha 
de preços e no cronograma físico financeiro: 
15.7.1 Somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento de 
outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de 
quaisquer destes dois itens, em conjunto ou separadamente. 
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15.7.2 O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao 
verificado na execução financeira realizada na obra, mantendo-se inalterado o valor 
total previsto. 
15.8 O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em 
previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao 
pagamento pelos serviços efetivamente prestados e medidos. 
 

16. DOS REAJUSTES: 

 

16.1 O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do 
orçamento de referência, de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção 
Civil (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, nos termos da Lei 
14.133/2021, de acordo com a fórmula abaixo: 
I1 - I0 
R = x V 
I0 
Onde: 
R = Reajuste 
I1 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de 
Obras, Índice Nacional da Construção Civil (INCC), relativo ao 12º mês da data base 
do orçamento de referência. 
I0 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de 
Obras, Índice Nacional da Construção Civil (INCC), relativo ao mês da data base do 
orçamento de referência. 
V= Valor do item da planilha 
 
16.2 Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não 
incidirá reajuste sobre o período correspondente. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

 

17.1 As obrigações da contratada e da contratante estão descritas na Minuta do 

Contrato 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

18.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, na modalidade Concorrência, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
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18.1.1 Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 
execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
18.1.2 A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 
qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e 
poderá: 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
 
18.1.3 A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 
conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade 
fiscal. 
 
18.1.4 A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou 
parcialmente. 
 
18.1.5 Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 
 
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 
obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 
 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 
 
15.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
19. DAS PENALIDADES: 

 
19.1 As penalidades estão descritas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
20. DOS ANEXOS: 

 

(Segue como anexo desse TF contendo: DFD, ETP, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Própria, Cronograma físico-financeiro, Composição de BDI, Projeto 
Arquitetônico, Elétrico, Estrutural, Hidrossanitário, Mecânica e Plantas) 
 

 

Barra do Mendes-Bahia, 20 de maio de 2025. 
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Fládio Silva Martins 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 001/2025 

 

 

Vinicius Mendonça da Silva 

Secretário de Obras 

Decreto 009/2025 

 

 

Aline Rodrigues de Cerqueira 

CREA/BA Nº 0519404645 

Engenheira Civil 
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